ESTADO DE SARNTA CATARINA
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAOQ

COMISSAO DE LEGISLACAO E NORMAS

pROCEDENCIA .- Escola 'fécnica -»de Educacdo Profissional Dan Oliper -
CHAPECO/SC
OBJETO - Consulta sobre a legalidade de alunos da Educacéo Bésica

cursarem de forma concomitaniemente, as modalidades reguiar e
Educag&o de Jovens e Adultos - EJA ou supletiva, quando da
hecessidade de cumprirem exigéncias de dependéncia.

PROCESSO - PCEE 388/068

PARECER N° 412
APROVADO EM 12/12/2006

| - HISTORICO

A Diretora da Escola Técnica de Educacao Profissional Dan Oliper
encaminha a este Colegiado consulta quanto & legalidade de alunos cursarem, de forma
concomitante, as modalidades de ensino regular e supietiva (educagfio de jovens e
adultos).

Il — ANALISE~

a) Dos Fatos

A Consulente informa gue em seu municipio ha casos de alunos
Gue cursam determinada série no ensino regular e as disciplinas em que se encontram em
dependéncia em escolas que ofertam a Educacio de Jovens e Adultos, com avaliagéo no

processo.
Informa ainda gue os Centros de Educago de Jovens e Adultos -

CEJAs da rede estadual ndo matriculam alunos que se encontram em dependéncia, exceto
nos casos de alunos da 82 série do ensino fundamental e 32 série do ensino medio.
A consulta objetiva a obtencdo de esclarécimentos acerca da

kgalidade de um aluno cursar, de forma concomitante, a série regular e as dependéncias
®m unidade que oferece a Educacao de Jovens e Adultos, -

b} Do Direito

Quanto a progressao parcial vale mencionar o que estabelece o art
¥ da Lei 9394/96, sendo: ‘o |

"Art. 24. A educagéo basica, nos niveis fundamental e médjo, sera organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I

T
'(j(\_/\o
ADELCIO MAGHATK DOS SANTOS
FRESIDENTE DO CORSELHO ESTADUAL DE EQUCARAD

VEETR Y




Proc. PCEE 388/068
FL.2

il - nos estabelecimentos que adotam a progresséo regular por série, o regimento
escolar pode admitir formas de progresséo parcial, desde que preservada a seqiéncia do
currfoulo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

n

Ainda no tocante a questdo, ressalta-se © estabelecido no art. 26 da Lei
complementar n® 170/98:

"Art. 26 A educagéo basica, nos nivels fundamental e médio, seré organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:”

V-nas escolas que adotam a progresséo regular por série, o regimento escolar
pode admitir formas de progresséo parcial:

: O Relator do Parecer 28/2000/CNE/CEB, assevera que a secao | da
1 1ei 93094/96, nos seus artigos 22 g 28, que fratam das disposigbes gerais da educagao
| pasica, expressam a flexibilidade, a abertura e a ampliagdo das responsabilidades e da
{ astonomia da escola, estando explicitadas as possibilidades de organizagao das diversas

1 tormas de ensino.
O art. 8° § 4° IV da Resolugao 23/2000/CEE/SC quanto a
=}‘jrogress.éio parcial estabelece o que segue.

"Art 6° - Ter-se-do como aprovados quanto ao aproveitamento no Ensino Regular
Eundamental, Médio e de Educagéo Profissional:

§ 4° - O aluno gue néo alcangar aproveitamento, conforme incisos 1, if e il deste
arfigo, em até duas disciplinasteré direito & progresséo parcial e fara dependéncia das mesmas,

desde que estabelecido no Projeto Polftico-Pedagdgico:
{ - o aluno faré dependéncia, preferencialmente, no estabelecimento que dstiver a

sua matricula; {grifo do Relator)

O Conselho Estadual de Educagao de Santa Catarina, através do
': ‘:E_arecer 060, de 4/4/2006 manifestou-se sobre o assunto (anexo).

¢) Concluséo

Desta forma, se o Plano Pedagégico da Unidade Escolar, faculta a

5 éﬁiegresséo parcial com o instituto da dependéncia, a propria unidade onde o aluno esta
{ﬂat{iculado nso Ihe oferece e se o aluno possui idade superior a 15 anos para disciplina de
Ensino Fundamental e 18 anos para disciplina de Ensino Médio pode obter terminalidade

& disciplina pela modalidade Educagao de Jovens e Adultos — EJA.

[l - VOTO DA RELATORA

Dé-se ciéncia ao interessado.
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IV — DECISAO DA COMISSAO

A Comissao de Legislagdo e Normas acompanha, por unanimidade
1 dos presentes, o Voto da Relatora. Em 12 de dezembro de 2006.

Rodolfo Joaquim P. da Luz — Presidente da CLN
Miriam Schiickmann — Relatora

Darcy Laske

Egon José Schramm

Gilberto Luiz Agnolin

José Zinder

Kuno Paulo Rhoden

Raimundo Zumblick

Rogue Antbnio Mattei

V — DECISAO DO PLENARIO

O Conselho Estadual de Educacéo, reunido em Sesséo Plena, no
dia 12 de dezembro de 20086, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto da
Relatora.

e

KDELCIO MACHADO DOS SANTOS
Presidente do Conselho Estadual de Educacéac
de Santa Catarina
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